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PODER EXECUTIVO

DecretosAtos Oficiais

DECRETO Nº 4.053, DE  21 DE JUNHO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$80.000,00 para reforço de dotações do 
orçamento vigente. 
 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso III, do Artigo 4º da Lei 3.315 de 23 de novembro de 2020. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso 
I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no 
valor de R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 
02 – EXECUTIVO  
  
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 32 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 11.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 
Ambulatorial 

 

3.3.90.30.00 – 95 – Material de Consumo 14.500,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 
Ambulatorial 

 

3.3.90.39.00 – 102 – Obras e Instalações 26.500,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.601.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola 
e Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 151 – Material de Consumo 6.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
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02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0016.2035 – Manutenção, Conservação de Ruas, Avenidas 
e Praças 

 

3.3.90.30.00 – 210 – Material de Consumo 20.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  
3.3.90.39.00 – 237 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
TOTAL 80.000,00 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará 
com anulação parcial da seguinte dotação: 

 
02 – EXECUTIVO  
  
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.365.0006.2009 – Operação e Manutenção da Creche  
3.3.90.39.00 – 75 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 
Fonte 01 - Tesouro  
  
TOTAL 80.000,00 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 21 de junho de 2021. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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Licitações e Contratos

Outros atos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA
COMUNICADO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO DO 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS  Nº 005/2021-PROCESSO 
Nº 028/2021

A Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista, comunica 
que fica  RETIFICADO o item 5-DA DOCUMENTAÇÃO 
HABILITAÇÃO, do subitem  5.1.11.3 do Edital da Tomada de 
Preços nº 005/2021. ONDE SE LÊ: 5.1.11.3- A comprovação 
da detenção de atestado de responsabilidade técnica deverá 
ser efetuada através da apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico emitida pelo CREA, acompanhada de atestado 
de empresas de direito público ou privado,  devidamente  
certificado pelo CREA, através de anotação expressa que 
vincule o Atestado ao Acervo; (artigo 30, parágrafo1º, inciso 
I, Lei Federal nº 8.666/93)- LEIA-SE: 5.1.11.3- A comprovação 
da detenção de atestado de responsabilidade técnica deverá 
ser efetuada através da apresentação de Certidão de Acervo 
Técnico emitida pelo CREA ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil – CAU/BR, acompanhada de atestado de 
empresas de direito público ou privado,  devidamente  certificado 
pelo CREA, ou CAU/BR, através de anotação expressa que 
vincule o Atestado ao Acervo; (artigo 30, parágrafo1º, inciso I, 
Lei Federal nº 8.666/93). A alteração ficará disponível no site: 
www.laranjalpaulista.sp.gov.br ( link: licitações) e o resumo  
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Diário 
Oficial do Município de Laranjal Paulista. Os demais itens  já 
publicados e do Edital  ficam inalterados.

Laranjal Paulista, 01 de Julho de 2.021-Alcides de Moura 
Campos Junior-Prefeito Municipal.

PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais

ATO Nº 12/2021
Regulamenta no âmbito do Poder 
Legislativo o período de recesso para o 
mês de julho de 2021.

Considerando o Art. 136 do Regimento Interno e Art. 30 da 
Lei Orgânica Municipal,

O Presidente da Câmara Municipal De Laranjal Paulista/
SP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 29, I, a do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º A Câmara entrará em recesso legislativo, no período 
compreendido entre 1º de julho até 31 de julho.

Art. 2º Os prazos previstos para tramitação de projetos 
de lei não correrão durante o período de recesso (Art. 370 do 
Regimento Interno).

Parágrafo único. Durante o recesso, as comissões só 

poderão reunir-se em caráter extraordinário, para tratar de 
assunto relevante e inadiável (Art. 87, § 1º).

Art. 3º O expediente de trabalho presencial dos servidores 
da Câmara Municipal deverá ser cumprido no horário das 08h 
às 12h, excetuando-se os ocupantes dos cargos de Copeira/
Faxineira e Manutenção Predial que trabalharão das 07h às 
11h; os Seguranças Patrimoniais que terão mantido o seu 
regime de trabalho de 12 X 36.

Parágrafo único. A complementação do expediente de 
acordo com a carga horário de cada emprego será de forma 
remota (teletrabalho), após o expediente presencial disposto 
no caput do artigo, sem controle de registro de ponto de todos 
os empregados públicos, ressaltando que deverá o empregado 
público durante o horário de expediente remoto se manter-se à 
disposição da Edilidade.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Laranjal Paulista, 30 de junho de 2021.

ANTÔNIO VALDECIR BERTO FILHO

Presidente da Câmara



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Avenida José de Moraes, s/n – Nello Parducci
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.
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